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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO NO 1Ol2023 - FMAS

CONTRÂTO DE PRESTAçAO DE SERVIçO
DE MANUNTENçÃO E INSTALAçÃO DE
AR-CONDICIONADO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O IYUNICÍPIO DE ITABI. ESTADO
DE SERGIPE E A EI4PRESA MATHEUS
caRvaLHo saNTos oas78034503,
CONFORME ADIANTE.

Pelo presente Instrumênto particular de Contrato de SERVIçO DE MANUNTENçÃO E

INSTALAçÃO DÊ AR-CONDICIONADO, rêuniram-se, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIÀ SOCIAL DE ITABI, Pessoa lurídica de Direito Público, com enderêço à Av.
São loão, no 313, CEP No.49.830-000, Centro, Itabi/SE, CNPI No. 14.53r.303/0001-45,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, ãqui representado/ neste ato, por sua

secretária NADJA DOS SANTOS PORTO, portadôra da carteira de identidade no 2.040.349-6
SSP/SE e CPF no 040.216.845-30, resadente ê domiciliada no Pov. lvlata Grande, no 2925, cepl
49.870-00, na cidade de Itabi/SE, e do outro lado a empresa MATHEUS CÂRVALHO SANTOS
08578034503, sediada na Avenidâ loão Alves Filho, No 1180 Casa, Cep: 49.820-000, Centro,
Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ no 40.437 .66710007-01, aqui
representada pelo seu sócio administrador, Sr(a)o, l4atheus carvalho Santos 08578034503,
brasileiro(a), casado, portador da Carteira de ldentidade no 3.882.680-1 SSP/SE e C.P.F sob o

no 085.780.345-03 residente e domiciliado(â) à Avenida loão Alves Filho N1180 Casa, Centro,
Canindé de São Francisco, Estado de Sergipe, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprjmento das cláusulas e condições a

seg u ir:

cLÁUsULA PRIMEIRA - DA LEGIsLAcÃo E FUNDAMENToS ADMINISTRATIVoS

1.1 - O instrumento de acordo celebrado pelas partes fôi elaborado em consonância com as
determinações constantes do procedimento de Dispensa de LicitaÇão No 06 - F[4AS com base
nos parâmetros estabelecidos pela Lei 8.666, dê 23 de junho de 1993 e alterações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNpa - OBJETO (art.55, incíso L da Lei no 8,666/93)

2.1 - contratação de empresa especializâdê na prestação _do serviço de sERvIçO DE
MANUTENçAO PREVENTIVA E CORRETIVA, E INSTALAçAO DE AR-CONDICIONADO,
(côm rêposiÇão dê pêÇas por conta^dâ contratada) visando atender as necessidadês da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITABI/SE, conforme especificações
tecnrcas corstantes no p.ojeto básr(o.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO E DAS CONDICóES DE PAGAMENTO (Art. 55. iNCiSO III.
da Lei no 8,666/93),

3.1 - Pela prestação de serviÇo, ã CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importânciâ
total de R$ 9.45O,OO (Nove mil quâtrocêntos ê cinquentâ reais), de acordo com as
especificações, quantidades e vâlores em anexo:

3.2 - Veriflcada a qualidade dos equipamentos e dos serviços e a compatÍbilidade com as
exigências do edital e da proposta apresentada pela empresa durante o procedimento

Q
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ESTAOO DE SERGIPE
PRÉFETTURA MUNICIPAL DE ITABT

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
licitatório, proceder-se-á com os trâmites pertinentes à realização do pagamento, que ocorrerá
mensalmente, em até 10 (dez) dias dâ ãpresêntação da nota fiscal dô serviço prestado.

3.2.1 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e
Trabalhista;

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidâdes, o Município de Itabi
efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas nà
Tesouraria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereÇo
na Av. São João, no 313, Cep: 49.870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após atestados pela
autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classiflcatória de credores;

3.5 - O pagamento das obrigaçõês relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigênciãs, a teôr do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4,320/1964, art. 50 e 70, § 20, inciso UI, da Lei no 8.666/93.

3.6. Na hipótese de êventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de
17o (um por cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para
pagamento, nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

cLÁusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA Íart. 55. inciso tV. da Lei no 8,666/931.

4.1 A vigênciô do contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023,
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme dispõe o art. 57, tl e IV,
da Lêi no 8.666/93.

4.2 O gerenciamento do instrumento contratual será de responsa bilida de do Fundo l4unicipal
de Assistência Socral de Itabi.

CúUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art, 55, iNCiSO IV, dA
Lêi no 8.666/93).

5.1 o atendimento técnico deverá ser prestado no lôcal indicado pela Contrâtante, de acordo
com a necessidade verificada, ôbservando-se os pTazos estabelecidos neste teTmo e no
contrato.

CLAUSULA SEXTA DOTÀCAO ORCAM NTARIA íârt. 55. in.isô V. de Lêi no

k

8.666/93 t.

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo

OÍgãor 04 - Fundo Municipaldê Assistência Socal
Unidade; 10010 - Fundo Muniqpalde A§stêncja Social
Atividade:08.244.0006.2054 - ManutenÉo do Fundo de Assistência Social

3390.39.00.00 - Outros Serllços de TeÍceiros - Pêssoâ Jurídica
15000000 - RecuÍsos Própíios

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt,55. iNCiSO
vrr e xru, da Lein18666l!l3l
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7.1 - Das obrigações da CONTRÂTANTE

7.1.1. Prestar dentro do prazo acordado os respectivos serviços relacionados neste Projeto
Básico nos horários estabelecidos pelo contratante;

7.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentês de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

7.1.4. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, todas as condições que culminaram em
sua habilitação.

7,1,5. A empresa prestará os serviços de segunda a sexta feira das 08h00 às 13h00, quando
nas dependências do órgão/entidade contratante;

7.1,6. Quando for necessário que o equipamento sela levado para a sede da empresa
contratãda, esta por sua vez ficará responsável pela guarda do equipamento em toda e
qualquer situação;

7.L.7. Ém caso de ocorrer qualquer tipo de extravio do equipamento ou danificação, a
empresa contratada ficará responsável por realizar a aquisição de equipamento igual
ou superior em especificações para devolução ao órgão/entidade contratante;

7.1.8. A empresa contratada deverá empregar na prestação dos serviços somente
profissionais habilitados e experientes, ficando a critério da fiscalização a viabilidade ou não
dos rnesmos para o bom resultado do serviço prestado;

7.1,9, Nos preços apresentados na proposta de preços da contratada, deverão estar inclusos os
serviços diversos de manutenção das máquinas, incluindo-se aí peças, mão-de-obra, o oue for
necessário,

7.1.10. Todas as atividades desenvolvidas serão acompanhadas por cada órgão/entidade
contratante, podendo deliberar com relâção ao cumprimento dos serviços especificados.

7.1,11, A contratada ficará obrioada a manter oarantia dos servicos executados por
prazo mínimo de 90 (noventa) dias.

7.2. Â CONTRATANTE/ obrlqa-se a:

7.2.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto
contratado;

7.2.2. EÍetuar o pagamento à contratada em parcela única, ate 08 (oito) dias após a
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

7.2.3. Receber o objeto nos termos do a*. 73,l, "a" e "b" da Lei no 8.666/93, podendo sustãr,
recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material que não esteja de acordo com as
condições e exigências especificadas neste Projeto Básico;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÂL
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7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços, cumprindo as disposições
legais que interfiram em sua comercialização;
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ESTADO DE SER.GIPE
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CúUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art.55, iNCiSO VII. dA LEi NO

8.666/93).

8.1 - Em casos de inexecuÇão parcial ou tôtal das obrigações fixadas neste contrato ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta Dispensâ de
Licitação, a Administração Municipal pôderá, garantida a ampla defesa e o contraditório,
aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes
sanções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicaÇão por êscrito, atraves de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da Dispensa de Licitação.

8.1.2.1 - 5olo (cinco) por cento do vaior da propôsta da licitante, em caso de não apresentação
da proposta reformulada no prazo previsto no edital e não comparecimento para assinatura do
contrato.

8.1.2.2, D 1olD (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e
interrupção no fornecimento ora contratados:
a) Interrupção dos Serviços de 01 a 05 dias: multa diária de 10/o;

b) lnterrupção dos Serviços de 06 a 10 dias: multa diária de 37o;
c) Interrupção dos Serviços de 10 a 15 diasr multa diária de 59o;
d) Interrupção dos Serviços de 15 a 20 dias: multa diária de 87o;
e) Interrupção dos Serviços acima de 20 dias: multa diáriâ de 10%.

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infração contratual gravissima,
autorazando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

8.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração l4unicipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contràtar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

8.2. A licitante que âpresentar documentaÇão falsa ôu deixar de entregâr dôcumentãção
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu ob.leto, não mantiver
proposta, não celebrar o contrato/ falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro lYunicipal no prazo de 5
(cinco) diâs, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar âdministrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4, Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

al Âll§lll À NôNÂ - ÍtÂ pEaTSÀíl íãrt 55 tnct VI II da o8 666 9?l

s

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:
9,1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
9.1,2 - Amigável por ãcordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo de Dispensa de
Licitâçãô, desde que ha.la cônvenrência para esta Administração Pública;
9.1.3 - ludicial nos termos da Lêgislaçãô.
9.1.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL se reversâ o direito de a qualquer
momento, por intêresse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente
Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais
comprovadamente entregues, mediante simples notificação extrajudiciâl à CONTRATÂDA,
com antecedência mínima de 48(quarenta e oito) horas.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
9.2,1 - O não cumprimento das cláusulas contratuars ê especlficações;
9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;
9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL a comprovar a impossibilidade da conclusão da entrega total do objeto contratado.
9.2.4 - A paralisação injustiflcada do fornecimento;
9.2,5 - O desatendimento das determinaÇões regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;
9.2,7 - A decretaçâo de íalência ôu a instauração de insolvência crvil da licitante;
9.2.B - O atTaso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vêncimento;

CLÁUSULA DÉCIMÂ - Dos DIREIToS Do CoNTRÂTANTE No cAso DE REscIsÃo (art.
55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisãô administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, nô que couberem, as medldas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

cúusuLA pÉcrMA pRrMErRÂ - pa ExEcucÃo po coNÍRATo

11.1 - A execução dêste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas
cláusulas contratuaas e pelos preceatos de dareito público, aplicando-se lhes, suplêtivamente, ôs
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

t
I T E LEGISLA

APLICAVÊL (art. 55, inciso IX e XII. da Lei no a.666/93).

12.1 - Este Contrato decorrê da Dispensa de Licitação no 06/2023 FMAS, fundamentada nos
termos da Lei Fêderal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e
especialmente nós casos omissos, fazendo parte integrante do processo de Dispensa de
Licitação e Proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ALTERACôES (Art.65, Lei no 8.666/93),

13.1. - Este instrumento poderá ser êlterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigô 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §10 da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excêder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados êntre as partes, de acordo com o êrt. 65,
§20, II dâ lei no 8.666/93.

CLÁUSULA oÉCIMA oUARTA. Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAcÃo (ATt. 67,
Lei n' 8.666/93).

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrôncias, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§lo - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verifacar a conFormidade da execução
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - Do RECEBIMENTo Do oBJETo (ATt. 73. Lei no
8.666/93).

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍt.73,11, a e b da Lei
no 8.666/93.

,.t 
^t 

tct [ 
^ 

liEatlr^ cEvf Â Eat í^Pi E< Ê2o n

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do prêsente Contrato fica eleito o Foro da Comarca dê
Gêrãru, com êxclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

76.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na
presênça das testemunhas abaixo identificadas.

Itabi/SE, 09 de fevereiro de 2023

\atla tltr
NADJI UdgÍ
Secretária d

contlÊÉJfi

TESTEMUNHAS

):.

ncra

['r,

oRTo
Soclal

MATHEUS CARVALHO SANTOS 08578034503
Contrâtada

L
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14.1 - Durante a vigência deste contrãto, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.
A,666/93 fica designado a servidora Karen Monique Resende Bêtalha CPF no 024.455.015-80,
para êcompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato ênôtândo em regrstro própno
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO I

«

ITEM ESPECIFICAçóES QUANT. MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
GLOBAL

01

SERVICO DE
I'lANUTENÇÃO
PREVENTIVA E

CORRETIVA
COM REPOSIÇÃO DE
GAS EI\4 AR.
CONDICIONADO
SPLIT'S DE VARIADAS
CAPACIDADES
E MODELOS. (COM
REPOSIÇAO DE PEçAS
POR CONTA DA
CONTRATADA.

30 SV R$ 240,00

02

SERVIÇO
INSTALAÇÃO DE
CONDICIONADO
VAR]ADAS
CAPACIDADES
t\4ODELOS.

DE
AR.

DE

E

05 SV R$: 450,00 R$: 2.250,00

TOTAL: R$ 9,45O.OO
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R$ 7.200,00 
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